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CoNSELHO DE DEFESA DO$ DTREITOS DA CRIANçA E DO
ADOLESCENTE

PRINCÍPIO DA PARIDADE NOS CONSELHOS GESTORES

A alteração do estado Brasileiro, de um estado autoritário para um estado
de direitos em que os direitos lrumanos ocupem primeiro destaque na
ordem de prioridades para a espécie humana, foi preciso considerar que a
responsabilidade pela decisão deveria ser negociada, de forma conjunta,
entre o estado e a sociedade civil,

Elegemos, então, como bandeíra de luta, a legitimidade entre o que
executa, no caso o executivo, e do outro lado quenr financia a cidade
como um todo.

CHAMAMOS ESTA ATITUDE DE DEMOCRACIA PARTICIPATIVA

Porque diferencia das demais funções do Poder Executivo, QUê quase
sempre as fazem através de delegação técnica.

Quando propusemos sentar-se à rnesa de negociação com o Executivo não
podemos permitir inferiorÍdade, nem de um lado e nem de outro, para não
ferir o direito de defesa por quem quer que seja.

o QUE É a pnesrDÊNcrA Do cMDcA

A presidência do Conselho é urrra instância de poder instituída dentro do
sistema presidencialista e que tem o papel primordial de encaminhar e
responder pela institucionalidade, uma vez que no sistema presidencialista
a pessoa jurídica é sempre uma e não o colegiado em última instância.

Querer proibir que o governo assun"la a presidência em um dos períodos
durante a gestão pode ser considerado e interpretado tJe três fornras e
dependendo da circunstância e da conveniência:

1. Para determinadas decisões de interesse dífuso pode se permitir a
aprovação de materias, apenas para permitir-se acalrnar ânimos, mas
não se encaminha.
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0 Brasil é unr pois de grtndes contrâste sociâis e político§. Oúltirno sócrtltt, floi marcndo por uru grande enrhate ent,l ss força§
populilre$/ pt'ogre§si§tils rlfl tenÍâtivs rlÉ Íinnâr u6Íl 4enrocracia que de
futO contribtrísse com 0 processo tle desenvolvimento e emancipâçâo
hunrtna, e outro grupo que lutâvâ pêlâ permânência das desigualdrdes
e â§ bene§stt§ dâ classe dourinsrÍe. Nessa disputa ú que se vivãnciou foi
a vitória do segundo grupor eüê irnpôs duas iit*ou"rs, quê impediram
o âvflnço de um projeto dennocrático e popular.

A prirueira ditadura, *conÍeceu nn ttecada de trinta (30), por
quinze (15) snos , o llrasil viveu unr períorlo em que às manifestaçôes
do pensamenlo ficaram proibitlas e muitrs liderauças foram prÊsâs eperseguidas, enquanto, err fund:rdo um modelo á* org"oizaçâo do
estado cm que uma deterrninacla classe social subtraiu pri, si todos os
benefícios que o estado porlia oferecer.

o segundo momento tle esÍado de exceçllo no pâís, aconteceu
dezenot,e (19) anos depois do primeiro, €Iil 1964, quando foi
deseucadesdo urna série de golpes miritares em vários'peíses da
Arrrérica do sul- (. chile, Arge,tinu, urrgrai, paraguai, eutre outros),
rntlrnenlo tl rnrtrático onde vá rias lideranças populares tlesaparecerâru.A situaç:áo fri linda nrais grave, poisn foi implantatra uma política
ecouônrica que compro*reteu todo o pro.u**o ae desen"ãwi*antosocial que âgrâvou aintla rnais a situaçáo ,r" páirraçâo brasileira.vinte e urrr (2t) anos crepois da segunà* ,titaou.", 

-rrouve 
u,oproces§o rle abertura, setrt que os acontecimentos da ditadurapudmseur ser rliscutitlos e arralisados.

O fim da ditadura foi a coroaçrfro tle um processo que começou a§e pensar rra uretade cla década- tle setenta (?0i, e que Íicou conhecidocomo « Aberfitra lentu, grutluat e inesíritair,-áo seja, todos os atoresrespo[sáveis pelos acontecirnentos arbitrários, lbr:tm perdoados pelos.§eu§ ato§ §ern nenhunn quesfionamenúo, fato que 
-p-*Ãiu" 

ailtcoryroraçâo dc vários persooagens que haviam prejudicado o país no
"período da ditaduÍir, Ç que conrinrr.àr, a irt"*ári;;;';jr" iorítica eoconôrnic;t tltl país.

A gra'ti. de 198s, os tri'ersos gr,upos poríticos que estiveranr àfrente da ollosiçâo (coru algurnus exceções) e outros que esÍavamacordado$ coül o que acoutecia, passararü â comp{r nâ admilistraçso
tlu-lltxlet'. Essa aliança aclbou r:ri;rndo rlurit sifusçso hibrid;r; por u,r

ln,lt htyi1 II.r.f grfp o L:Otilpromeíido coüt a§ idéias rnais reÍrógracl,§ e a





§a:l[],llod §E o]nBnl] t...fia.utr §o §ttltol trtit :r'í;tgtit, l'try, írlotlil01 ott a §D;rrrl!oil
snp opitlrrrttlotttt'§on1lnfit,tsadat saginztuufin ap o!ítut totl'otr15o1urloi,l
frp apihdtxlttvúú É n; os1ru1 ou Í'r1'1) np 1gg o8rpu {}u üpl»larlif}\,:-
nocy 'ur11qtld ssloJ Bp it$lsa^i ã opírr;oc1u1.r ülr t,ltrrg.rüJJi)tur
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orlle^ o opum,ratlns (uapmdr.rlpud srlülxoltrilp üp o ? onb 'opu1s;r
np oglr4usâlo Gu.luqlo olorr mn opunrgop ;ttpfiry1prroJ Blsâp souul'
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u ogF.rluo§ o;naurrsuad ã[) odn.rã Ern âp .raporl op apEpmupuoJ
I npur.rr8 'enb Ísum Iàl lr* opúu.ra11u nplur.rarl orrb 6,,eo1ut;slp,o
§,druâ so a.urra rpJrâraqBlso uproclnrr r làr ÍurrlJJorr *rnl.rrqu vofurnoo op sulsotto.rd srpntlup suiuupnm sop ,gsr^'prga , og5inpr}srio;-}up oluãmprdmnr ogtr 0 srurl etufirlru,ratap o[,!s ma1 an6 "roltry 0.( 
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pflrfl áren socjar, e Íbi rinda mnis pr.e+iso e cortundente, quo,to àre§pon§fibilidatlc da socrictlarle ent r"etaçlo à criança e ro adolescerte
(objeÍo tlc.ssn rliscussÍo), ro al'Íigo 22? , tluarrelo atril.rui ir Íorlo (r

cottjunto dn gociedrtde, r principnl ttenção de tndos pâra egtes que srlo
os cotrtinuntlores rle;rositários tla cultura do povo brasileiro,
deterruinanrlo r;ue "E dever da Fanúlia, da Sociedade e do Estado
ilssegulür à c:ríunça e uo utloles(:efitq com ahsoluÍa prioridude, o direito à
+'itlrt, ri sntitlt, ri ulínrcnÍaç[io, à educuçüo, aa lax,er, à proJissittnallzaçüo, à
cttlfitra, ti dignidude, ao respeito, à liberdade e a conviyência fanlliar e

cornunitúria, alún de calocú-los a salvo de toda torna de negligência,
dísc ri nú na ç ão, exp lo raç do, vio lêttcia, cnteldade e opressüo ".

Para detennirar r criaüçü e o adolesc.ente como prioridade na
Clonstituição, eutre 1988 e 1990, Itouve uura intensa mobiliznção de

fodo o conjunto da sociedade brasileirr, elu tonro da infanto'

a4olescàrcia, para aprovaçSo de unta lei que especificasse melhor qual

ir relrrçfro rtesejatla. Foi entfro à partir dt articulaçfio dos grtrpo§ que

Ituavâm 1a riie:r tla inlância, que foi elaborada a lei complementar

(listatutg da Criança e do Adolescente) 8.069 tte 13 de Julho de 1990'

q11c além tle $eu$ grandes nrér'ítos no avânço do tratnmento com

irianças e adolescente, acstando intcgrAlmente t ConVençf,O

lntemacional dos üreiÍos da Criarça, âprovada pela Assembl6ir Geral

rla ONIJ eur 20 de uovemhro de 1989 e outros ltactos e tratrdos
inter.nscionais que tenr coilro preocupaçío o§ meninos e meninas
llrilsileirns, estatlelece de fonnn radical o coütrole da sociedarle no

Ilrocesso tle deliberação e controle em todos os níveis (através dos

Conselhos de Direitos rla Criança e do Adolesceute - órgfro paritário,
goverro e socierlade nos três níveis dr adrninistração), das políticas
pârs criança e aclolescenÍe.

Drnbora as conquistns tenhirru sitlo muitas, a forma de
organizaçio tlo esÍatlo brasileinr e * conjuntura política, nâo permltiu
aintla, que flconteçn a inversão llroçrosta na [eí, que a populnçf,o deixe
tle ser urn depositírio das rções de governo, qusse sempre em
tlesncordo com os interesses da rnaior:ia pârâ perrnitir que Íl sociedatle
brasileira pâsse a instituir no âurbito do estrdq os interesses quÊ

,retlmente couteruplam a nrsiorin dn população, Essa resistência,
acontece eratarnente Jrorque pernteiil ilil classe política em geral a

nr cntn I irl r dt' ct'rt í r'rtlir.:t tlot'a ü sÊgttlotl hrtht tlo ltrlder.
Ditrrte tlesse. r;urdro, l'erificauos que u única forurt rle tortstruir

urn llrojetu (lur tle fato conl.errrple a iruens;r nraioria trxcluída tltt
sociedade, é o foltnlecimento rla prrlir:ipaçõo rla mesmfl ncsses espflÍ:os,

os (--onselàsrs, rdflr esÍá estnbeleçida a paritlade, Entretant.o, os vícios e
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irtteresses cristaliea(lo$ no âmbito da máquina públicfl, teü emperrado
,cle fnto n possibilirlade de rnurknças; a paridaile proposta na lei e suâ
itttcl-prctaçf,o, 1lrecisn de rtma ur-geu(e rcvisão, visondo os interesses de
eslado, quc gârauírrm na persllecÍiva rla continuitlade e efetivirlnde das
politicas púLrlicas errt geral, Ilespeit:tndo esse âsllecton é fundamerrtal
gue $ sociedirde civil tenhn I mirioria dos assentos no Conselho,
seguintlo o exeurplo de Ilorto Alegre, onrle é composto de forma
lripartite, l/3 dc alendimento direto, l/3 tle atendiurenúo intlirelo e

p«rtler públicn, o ílue respeita a legislaçâo, já que constalado na prática
e que a igrraldade de representaçâo (metade sociedade civil e metade
got'erro), teru f:tvorecitlo os governos, em rletrimento do conjurtto da
soçietlade, o que renrete, corno diz rlntonio Grnnlssi eü Notas rlo
()árcere, it pequenrr Jrolítica mesquinhil e menor,

Pnrn que se possn resolver os grorrdes desníveis sociais, é
condiçÍio sine qua non, resJronder satisfatorianrente às necessidsdes
das crianç&s e irdolescertíes, desobstruindo os cnnnis de participução
popular e implautando o uovo direito tla Doutrina da Proteção
Integrrrl.
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